
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.113, DE 1989 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Dispõe sobre D funcionamento dos postos 
de serviço revendedores de combustiveis e 
lubrificantes e di outras providências. 

(Apense-s6 ao Proj~to de Lei nº ~.671, 
de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os postos de serviço revendedores de com
bustlvels e lubriFicantes funcionarão, em todo terri
tório ~aclonal, de segunda a sábado, Inclusive, das 
6:00 (seis) às 20:00 (vinte) nor a s , Ir,Intel"ruptamente. 

Art. 2º O Conselho Nacional de Patróleo _ CNP, 
baixar~ atos especlflcos para regulamentar o funciona
mento dos postos revendedores nos demais horários, as
sim corno nos domingos e f E> I" lados, ne s t e caso mediante 
a Fixação de um plantão de posto.:; em cada municipio ou 
nas vias públicas Federais e estaduais, objetivando 
ma or flêXlbilidadE> no abastecimento nacional deí 

combustlvels. 

ParágraFo único. O plant~o a que se refere este ar
tigo ser á elaborado com ba s e na população da área ur
bana ou na Intensidade do tráfego nas rodovias, e, em 
ambos os casos, nas estatlstlcas de consumo de 
combustlveis. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposlç6es em contrário. 

Justificação 

Trata-se de repetição de projeto de minha autoria, 
arquivado e cuja matéria envolve real Intar~sse 

legislativo. 

O objetivo especiFico desta propOSlçao é discipli
nar a quest~o do funcionamento do.:; postos revendedores 
de combustivels e lubrificantes através de norma que
-le'll1a o status de diploma legal, eis cus a ma t ór f a , no 
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momento, é r8gulé.oda pe l o Decreto nQ 91.615, de -1 de 
setembro de 1985. 

A medida, é.o nosso ver, não pode a~tar sujeita a 
constantes é.olteraçôes, ?é.oci 1 ité.odas qUé.ondo regulé.omenta
da por decr e t o , que pode êI quaquer t empo ser modifica
do pelo Executivo. 

Além disso, a proposição enseja ao Conselho Nacio
nal de Petróleo é.o faculdade de estabelecer pl~ntôes de 
funcionamento dOS postos, nos domingos e feriados, 
tanto nas cidades quanto nas rodovias. 

Por 
venha a 

todas e s s as r z z õe s , e sper aroos 
merecer acolhimento. 

que a f n í ct a t t va 

81' é.o S í 1 i a , 
Amara 1_ 

25 de outubro da 1989. Francisco 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEAA~A PELA 

COORDE~ACÃO DAS COMISSÕES PERMANE"TES 

DECRETO NQ 91.615, DE 4 DE SeTEM8RO DE 1985 

DiEPÕ~ sobre Q funciDn3m~nto d~ postos
revenOadores de d~rivaO~s de petróleo e Oe 
álcool etilico hidratado combustiv~1 e dâ 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuiç6es 
que lhe con?ere o art. 81, item 111, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1Q Os postos revendedores de derivados de pe
tr61eo e de álcool etílico hidratado combustivel ficam 
obrigados a funcionar, em todo o território nacional, 
de segunda-feira a s&bado, inclusive, das 6:00 (seis)
às 20:00 (vinte) horas. 

Art. 2Q O Conselho Nacional do Petr61eo _ CNP, 6r
gão diretamente subordinado ao Ministério das Minas e 
Energia, fica é.outori<:é.odo a b61xar atos especificas 
para regulamentar o funcionamento dos postos revende
dores nos demais horário bem assim nos domingos e fe
riados, podendO adotar medidas de excepciona1idz.de que
julgar necessãrias, para garantir ou dar maior flexi
bilidade ao abe s t ec tmen t o nacional de cer t vados de pe
tróleo e de álcool etilico hidratado parz. fins 
combustiveis. 

Art. 3Q Esta decrato entra em vigor na data da sua 
pub 1 i cação. 

Art. 4Q Revogam-56 as disposiç6es em contrário e, 
especialmente, os üecr e t os nQ 79.1"~8, em 18 de janeiro 
de 1977, a nQ 79.332, da 3 de março de 1977. 

Brasilia, 4 de setembro de 1985; 16~Q d~ Indepen
dência e 97Q d?l RaplJi) li ca , JO~É S~IWEY Aure I i ano 
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Chaves. 

DECRETO NQ 93.706, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõ~ 50bre medidas esp cials de ra
ciünalizaçãv do consumo de der vados de pe
trõleo e dê álcool et~lico c mbust~v&l. e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 81, itens 111 e V, da Consti
tuição, decreta: 

Art. 1.;;. Os postos r-evendedor e s de der t vados de pe
tr61eo e de álcool etilico hidratado para Fins combus
tlvels deverão funcionar, em todo territ6rio nacional, 
de segunda-Feira a sábado, das 6 (seis) às 20 (vlnte)
horas, vedado o funcionamento nos demais horários, e 
nos domingos e feriados. 

§ lQ A proibição constante do caput deste ar"tigo
abrange todos os postos revendedores situados no perl
metro urbano das cidades. 

§ 2Q Para eFeito do disposto neste artigo, serão 
coris t der ada s , também, como uma única cidade o s t r i toü í 

Federal, cada uma das Regiões Metropolitanas 6 outras 
que venham a ser instituídas em lei. 

Art. 2Q Os postos revendedores situados ao longo
das rodovias, ressalvados aqueles referidos no § 1Q do 
artigo lQ, poderão Funcionar em caráter Facultativo, 
nos domingos e feriados, bem como nos demais horários 
vedados pelo artigo lQ 

Art. 3Q O Conselho Nacional de Petr61eo _ CNP, 6r
gão d t r e t amen t e subordinado ao Ministério das Minas e 
Energia, fica autorizado & baixar atos es~eciFicos 

para regulamentar o funcionamento dos postos revende
dores, tendo em vista as peculiaridades regionais, üu 
adotar medidas de excepcionalidade que julgar
necessâri&s para garantir ou dar maior flexibilidade 
ás determinações do presente decreto. 

Art. 4.;;. Os infratores deste decreto incorrerão nas 
sanções previstas nas normas legais relativas ao abas
tecimento nacional do petr61eo. 

AI-t. 5Q Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto nQ 9.615, de 4 de se
tembro de 1985, e demais disposições em contrário. 

Brasilia, 11 de dezembro de 1986; 165Q da Indepen
dênci& e 93Q da Replil) 1 i c 2: • JOSÉ S.~"RIlEY Paulo 
Rlcher. 

Centro GráFico do Senado Federal Brasília DF 




